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Resumo

Analisa como as significações conceituais e os fins da Educação Superior se expressam 

nas políticas educacionais nos diferentes momentos da história brasileira, de um projeto 

tipicamente burguês ao acesso para todos. Argumenta-se que, além do arcabouço 

1  O acesso à Educação Superior é entendido, neste trabalho, não apenas como oportunidade de 
ingresso, mas de acesso ao conhecimento, logo, de permanência e conclusão.
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institucional (regras, normas, valores etc.) que rege o fazer educacional superior — o qual 

se mantém imutável durante todo o período histórico das políticas educacionais brasileiras, 

continuando afinado à ética burguesa —, diferentes eventos (políticos, econômicos, culturais 

etc.), nos diferentes momentos históricos, contribuíram com alterações significativas da feição 

das políticas de Educação Superior no que se refere aos seus fins e significações conceituais, 

tais como: Educação Superior associada à ideia da evolução social, utilizando-se da cultura 

burguesa como parâmetro/fim, antes da chamada “Revolução Burguesa” no Brasil; o enfoque 

na coletividade, Educação Superior como instrumento de construção de um projeto de nação, 

após a “Revolução Burguesa”; a volta ao enfoque no indivíduo e na competitividade a partir 

do discurso da cidadania e da inclusão social, com o início nas últimas duas décadas do século 

XX, caminhando para o seu principal desafio: o acesso para todos.
[P]

Palavras-chave: Educação Superior. Acesso à educação. Direito à educação.

[B]

Abstract

Analyze how the conceptual meanings and purposes of higher education in educational 
policies are expressed at different times in Brazilian history, a project typically bourgeois 
to the access for all. It is argued that beyond the institutional framework (rules, norms, 
values etc.) governing the making of higher education — which has remained unchanged 
throughout the historical period of the Brazilian educational policies, continuing to be 
tuned to bourgeois ethics —, different events (political, economic, cultural etc.), in different 
historical moments, they have contributed to significant changes on the feature of higher 
education policies in relation to its purpose and conceptual meanings, such as: higher edu-
cation associated with the idea of social evolution, using the bourgeois culture as a pa-
rameter order, before calling "Bourgeois Revolution" in Brazil; the focus on community has 
higher education as a tool for building a national project, after the "Bourgeois Revolution"; 
the return to the focus on the individual and on competitiveness from the discourse of citi-
zenship and social inclusion, beginning with the last two decades of the twentieth century, 
moving towards its main challenge: access for all.
[K]
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Introdução

Este texto tem como objetivo analisar as particularidades de um 
processo que se apresenta contraditório: o direito à educação e as dificul-
dades ainda resistentes em relação à plenitude do acesso, especialmente 
no que diz respeito à Educação Superior. Ou seja, a aprovação do Plano 
Nacional de Educação em Direitos Humanos2, no Brasil, significa um im-
portante avanço, uma vez que a agenda educacional passa a ser associada 
aos direitos humanos, entendendo, assim, que o acesso à educação consti-
tui-se um direito do indivíduo, como instrumento primeiro de construção 
da cidadania. Mas, por outro lado, é indiscutível o distanciamento ainda 
presente entre o direito à educação e a plenitude do acesso. Portanto, nes-
te texto, busca-se construir uma explicação do distanciamento do direito 
à educação ao “acesso para todos”. 

A construção da análise desse texto faz-se com base em dois ca-
minhos. Primeiramente, evidencia-se a problemática do acesso ao Ensino 
Superior no Brasil, o que se poderia chamar de “não acesso para todos”, 
enfocando, inicialmente, o acesso à Educação Superior no Brasil em ter-
mos de políticas educacionais e de condições sociais, econômicas e étnicas.

Num segundo momento, dedica-se a analisar o que se entende 
como a explicação do distanciamento entre o “acesso para todos” e a efeti-
vidade desse acesso. Argumenta-se que, além do arcabouço institucional 
(regras, normas, valores etc.) que regem o fazer educacional superior — o 
qual se mantém imutável durante todo o período histórico das políticas 
educacionais brasileiras, continuando afinado à ética burguesa —, em 
diferentes eventos (políticos, econômicos, culturais etc.), nos diferen-
tes momentos históricos, contribuíram com alterações significativas da 
feição das políticas de educação superior. Isso se refere, principalmente, 
aos seus fins e significações conceituais, tendo emergência o princípio do 

2   O Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos “[…] surgiu como resultado do movimento 
internacional e nacional em defesa e ampliação de direitos humanos, do fortalecimento da 
democracia e está referendado na Declaração Universal dos Direitos Humanos/1948” (SILVA, 2010).
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“acesso para todos” e o direito à educação. Isto é, o argumento central de 
análise é o de que a explicação do distanciamento entre o princípio do 
“acesso para todos” e o real acesso e permanência pode constituir-se no 
distanciamento entre a rigidez institucional da escola e o advento de no-
vas significações conceituais da educação no âmbito de novos processos 
sociais; daí emerge o princípio da “educação para todos”. Em outros ter-
mos, o projeto do acesso à educação superior por todos no Brasil é recen-
te e o seu principal desafio pode ser considerado o conjunto de normas, 
regras e valores assentado sobre o preceito de homogeneidade, ao mesmo 
tempo em que busca receber a singularidade e a diferença em termos de 
condições socioeconômicas, étnicas, entre outras. 

O desafio do projeto de acesso à Educação Superior

Conseguir uma vaga na Educação Superior ainda consiste em 
uma grande dificuldade para a maioria dos jovens que buscam essa moda-
lidade de ensino. Embora tenham sido introduzidas mudanças nos pro-
cessos de seleção, e o número de vagas tenha aumentado, em especial, nos 
últimos anos, o acesso ainda é restrito, em especial nas instituições e nos 
cursos mais requisitados. Essa constatação remete a uma reflexão sobre 
a democratização da educação: se resolvida a questão do acesso mediante 
ampliação de vagas, seria possível a igualdade de oportunidades no que 
tange ao acesso à Educação Superior? Segundo Ristoff (2008, p. 42), não, 
pois a expansão não pode ser confundida com democratização. 

Para atingir esse objetivo, seriam necessárias condições de aces-
so, permanência e formação profissional condizentes com os requisitos 
de uma sociedade democrática. Sobre isso, Zainko, Michelotto e Coelho 
(2006, p. 195) afirmam:

[…] Tanto a expansão, sem um projeto pedagógico inovador, carece de 
qualidade e desperdiça a oportunidade de expandir o acesso com a ga-
rantia da permanência e da pertinência dos processos de formação do 
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cidadão e do profissional demandado pela sociedade contemporânea, 
quanto a redução da ociosidade nas instituições privadas por meio da 
destinação de vagas ao PROUNI, representam um incremento no nú-
mero de universitários, mas não avançam no que concerne à demo-
cratização do acesso ao ensino superior e à tão almejada justiça social.

Conforme o Censo da Educação Superior no ano de 2011, in-
gressaram na Educação Superior 2.346.695 novos alunos, totalizan-
do 6.739.689 matriculados nessa modalidade de ensino. Sem dúvida, a 
quantidade absoluta dos estudantes universitários hoje matriculados é 
significativa, mas um simples cálculo do que isso representa em termos 
percentuais da população brasileira, que para os jovens de 18 a 24 anos 
é inferior a 15%, o significado torna-se diferente, concluindo que grande 
parte da população deste país está apartada desse nível de ensino. Cabe 
destacar, ainda, que o aumento das vagas deu-se majoritariamente em IES 
privadas, conforme Censo 2011, com 2081 instituições (88%), sobrando 
apenas 284 (12%) para o ensino público, sendo 103 instituições federais, 
110 estaduais e 71 municipais. Tal fato contribui com a dificuldade de 
acesso no que tange especificamente às condições econômicas dos estu-
dantes (BRASIL, 2012).

É importante considerar que várias questões têm relação com 
o acesso e a permanência na Educação Superior, assim, nem mesmo a 
gratuidade é critério suficiente para o preenchimento das vagas. Existem 
dificuldades de aprendizagem para a aprovação em processo seletivo nos 
cursos ofertados, pois as questões relacionadas ao acesso têm relação di-
reta com a Educação Básica, uma vez que esta consiste em um elemento 
explicativo das particularidades do acesso e as possibilidades de perma-
nência. Observam-se também dificuldades econômico-financeiras, altos 
índices de desistência ocasionados por diferentes causas, sendo uma des-
sas os projetos pedagógicos, que não contemplam a diversidade cultural.

O acesso em sua vinculação com a diferença e com a qualidade 
da educação tem sido tema central na pauta de Conferências Mundiais e 
Regionais que tratam da Educação Superior, sempre com a preocupação 
em se criar as condições para a sua viabilidade. A Conferência Regional de 
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Educação Superior (CRES), por exemplo, realizada na Colômbia, em 2008, 
segundo Peixoto (2010, p. 30), indica a “[...] educação superior como um 
direito humano e bem público, efetivado mediante a garantia real de aces-
so”. Em um dos itens da Declaração, destaca-se a necessidade de contem-
plar a diversidade cultural e a interculturalidade:

A diversidade cultural e a interculturalidade devem ser promovidas 
em condições equitativas e mutuamente respeitosas. O desafio não se 
refere apenas a incluir indígenas, afrodescendentes e outras pessoas 
culturalmente diferenciadas nas instituições, tal como existem na atu-
alidade. Antes de tudo urge transformar as instituições para que sejam 
mais pertinentes com a diversidade cultural. É necessário incorporar 
o diálogo de saberes como elementos centrais das políticas, planos e 
programas do setor a ela para todos os indivíduos com qualidade e 
pertinência (INSTITUTO INTERNACIONAL PARA LA EDUCACIÓN 
SUPERIOR EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE – IESALC, 2008).

Para entender como o acesso para todos apresenta-se no atual 
contexto no país, cabe inicialmente retomar a legislação de ensino defi-
nida para a Educação Superior nas últimas décadas e buscar identificar 
como é tratada essa questão nos aspectos normativos. Partindo da década 
de 1980, que representa uma nova fase no que concerne aos aspectos da 
legislação de ensino no Brasil, observa-se no Artigo 205 da Constituição 
Federal de 1988 que a:

[…] educação é direito de todos e dever do Estado e da família e que 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Já em seu Artigo 206, ao tratar dos princípios da educação, a 
Constituição refere-se à igualdade de condições para o acesso e a perma-
nência na escola, sem fazer uma diferenciação entre Educação Básica e 
Superior. Mas, em seguida, no Artigo 208, quando trata do dever do Estado 
para com a educação, indica que este deve garantir o Ensino Fundamental 
como obrigatório e gratuito e menciona a progressiva extensão dessa 
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gratuidade ao Ensino Médio. Em relação à Educação Superior, consta ape-
nas que o acesso aos níveis mais elevados de ensino, da pesquisa e da 
criação artística, dar-se-á com base na capacidade de cada um (BRASIL, 
1988). Fica evidente, assim, que o acesso à Educação Superior dar-se-á 
pelo mérito e que não há obrigatoriedade do Estado em garantir o acesso a 
todos quando se trata desse nível de ensino. Sobre isso, destacam Oliveira 
e Catani (2011, p. 28) o fato de que a Constituição de 1988, ao se referir 
ao acesso a partir das capacidades de cada um, justifica em certa medida a 
diversificação e a diferenciação das IES e do processo seletivo; ambas têm 
relação estreita com o acesso.

A Lei n. 9394/96 — Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Superior — segue, por sua vez, as mesmas indicações da Constituição 
Federal no que se refere ao acesso à educação. Mas o Plano Nacional de 
Educação — Lei n. 10.172/2001 —, estabelecido para o período de 2001-
2010, embora não explicitasse obrigatoriedade do Estado em garantir o 
acesso à Educação Superior, já indicava a necessidade de ampliar sua ofer-
ta para, pelo menos, 30% da faixa etária de 18 a 24 anos; isso porque, 
conforme consta no diagnóstico do referido Plano, na época da sua elabo-
ração somente 12% de jovens nessa faixa etária se encontravam matricu-
lados na Educação Superior (BRASIL, 1996, 2001).

Observa-se, assim, que existe, por parte dos governantes, 
uma preocupação com a ampliação do acesso, o que vem se concreti-
zando com iniciativas, tais como: a criação do Programa Universidade 
para Todos (ProUni), além do Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior (FIES), cotas para afrodescendentes, indígenas, pessoas 
com necessidades especiais e aqueles oriundos de escolas públicas. Cabe 
ainda mencionar a criação de novas universidades públicas e institutos 
federais de educação e mesmo a ampliação de vagas nas universidades 
federais como objetivo do Programa de Apoio a Planos de Reestrutura-
ção e Expansão das Universidades Federais (Reuni). De acordo com o ar-
tigo 2º da Lei n. 6.096/2007, o Programa tem como uma das suas metas: 
“Redução das taxas de evasão, ocupação de vagas ociosas e aumento de 
vagas de ingresso, especialmente, no período noturno” (BRASIL, 2007a).
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O ProUni, aprovado pelo Decreto n. 5.493, de 18 de julho de 
2005, regulamentou o disposto na Lei n. 11.096, de 13 de janeiro de 
2005, destinando bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais 
para estudantes de cursos de graduação, em instituições privadas de 
Ensino Superior, com ou sem fins lucrativos, que tenham aderido ao pro-
grama. Desde a sua implantação, em 2005, até 2010, houve um aumento 
de 114,89% na oferta de bolsas. Em 2005, foram ofertadas 112.275 bol-
sas; em 2006, 138.668 (aumento de 23,5%); em 2007, 163.854 (aumento 
de 18,1%); em 2008, 225.005 (aumento de 37,3%); e em 2010; 241.273 
bolsas (aumento de 9,14%) (BRASIL, 2005).

O projeto do novo Plano Nacional de Educação para o período de 
2011-2020 em relação à Educação Superior propõe a elevação da taxa bru-
ta de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% 
da população de 18 a 24 anos, assegurando qualidade da oferta. Indica, 
ainda, formas de acesso para grupos historicamente desfavorecidos na 
Educação Superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas 
(ANPEd, 2011). Observa-se que o discurso da necessidade de oportunizar 
o acesso a todos na Educação Superior é cada vez mais enfatizado.

Tedesco (2004) faz referência ainda às mudanças sociais que envol-
vem os âmbitos econômicos, políticos, sociais, culturais e que incidem tam-
bém no âmbito educativo, modificando o cenário educacional, nos quais os 
docentes atuam e alteram o aluno que está diante dele, o próprio docente 
e as ferramentas que utiliza para sua tarefa de ensino. Pode-se dizer que os 
docentes passam a assumir maior responsabilidade no que se refere ao co-
nhecimento pedagógico em razão da presença cada vez maior de alunos com 
distintas capacidades de aprendizagens. No entanto, esta não é uma tarefa 
simples, pois a estrutura organizacional e o planejamento curricular seguem 
modelos rígidos, que engessam o trabalho docente. 

Romper com os modelos seria talvez a necessidade mais urgente 
para instituir uma nova prática que pudesse acolher a diversidade e a di-
ferença. Sobre isso, cabe citar Ramos (2011, p. 197-198) que, ao discutir a 
educação em direitos humanos, refere-se ao rompimento com a noção dos 
modelos em diferentes aspectos:
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[…] o professor como modelo a ser seguido pelos alunos; o processo de 
construção do conhecimento científico como modelo para a constitui-
ção das metodologias de ensino; as áreas da ciência como modelo de 
organização curricular disciplinarizada da escola; o saber sistematiza-
do como modelo de conhecimento válido.

Isso, segundo a autora, é necessário para que o diálogo intercul-
tural não seja apenas mais uma estratégia de conformação da diferença. 
Outro aspecto apontado por Ramos (2011, p. 198) refere-se à “tendência 
prescritiva dos discursos” relacionados ao currículo, à didática, à forma-
ção de professores e, podemos acrescentar, aos documentos oficiais que 
tratam das diretrizes curriculares como aqueles que avaliam os alunos, os 
cursos e as instituições.

Além dos modelos salientados que se tornam entraves ao 
acesso e permanência no Ensino Superior, existem construções socio-
culturais históricas que se constituem em condicionantes do acesso e 
permanência no sistema escolar. Como bem salienta Dubet (2003), o 
primeiro fator de produção das desigualdades, o qual se pode conside-
rar como condicionante do acesso, dá-se ao nascer, no que se refere 
a: gênero, raça e condição socioeconômica. O autor citado alerta que 
existe diferença entre a pura igualdade real das condições de vida e 
os princípios da igualdade dos indivíduos. “Dito de outra forma, na 
modernidade os indivíduos são considerados como cada vez mais 
iguais e suas desigualdades ‘empíricas’ não podem basear-se nem no 
nascimento, nem na raça, nem na tradição” (DUBET, 2003, p. 24), 
podendo os indivíduos considerarem-se fundamentalmente iguais e 
com condições, legitimamente, de reivindicar a igualdade de oportuni-
dades e de direitos. Isso significa dizer que as sociedades modernas 
são igualitárias à medida que elas estendem o direito à igualdade em 
termos normativos, jurídicos e políticos. Mas, na vida real, a desigual-
dade apresenta-se ou constrói-se na individualidade ou no coletivo. Ao 
nascer, a desigualdade e a igualdade apresentam-se ao indivíduo como 
fato consumado por meio de mecanismos de pertencimentos, como 
o da classe social, do gênero e o da etnia. A superação desse preceito 
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constituiu-se de uma premissa iluminista para a modernidade, mas, 
ao contrário, no capitalismo, a igualdade e a desigualdade continuam 
sendo definidas no nascimento do indivíduo, mesmo que estas não 
sejam legitimadas institucionalmente, como ainda se faz nos regimes 
estamentais, em que os mecanismos de definição da condição social 
encarregam-se de estabelecer os limites da igualdade com a desigual-
dade social. 

Outro condicionamento do acesso igualitário é o da “heran-
ça cultural”, segundo aparece na obra de Bourdieu. Em Les Héritiers 
(BOURDIEU; PASSERON, 1985), analisam-se resultados de estudos so-
bre a influência da herança cultural e social no “sucesso” ou “insucesso” do 
indivíduo enquanto uma construção social, dedicando especial atenção 
ao caso escolar. Les Héritiers, portanto, trata da desigualdade escolar, da 
desigualdade do acesso ao processo escolar, o que permite às classes do-
minantes constituir monopólio na utilização do sistema escolar e de ver, 
pelo sucesso profissional e social, a confirmação dos seus dons “naturais” 
e sociais. Assim, o sistema escolar estaria legitimando o “sucesso” do in-
divíduo a partir de um processo de construção coletiva.

Na teoria do Habitus, de Bourdieu (1985), os condicionantes do 
acesso também estão contemplados. A ideia central que aparece em Habitus 
está associada à tese dos herdeiros. Ou seja, Habitus, para o autor, seria a apro-
priação de esquemas cognitivos e avaliativos transmitidos e incorporados de 
modo pré-reflexivo e automático no ambiente familiar, desde a infância, per-
mitindo a constituição de redes sociais, também pré-reflexivas e automáticas, 
que cimentam a solidariedade e a identificação por um lado, e a antipatia e 
preconceito por outro. De forma mais geral, habitus seria certa capacidade do 
indivíduo, adquirida socialmente, que lhe permite jogar no bom momento e 
sem se perguntar se está jogando corretamente, de forma natural, de forma 
imediata (METER, 1994, p. 987).

Portanto, a constatação desses condicionamentos ao acesso e per-
manência da Educação Superior remete a uma reflexão sobre a verdadeira 
democratização da educação, especialmente considerando a rigidez do arca-
bouço institucional da educação, o que será analisado na seção seguinte.
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Da rigidez do arcabouço institucional da 
educação ao “acesso para todos” 

O arcabouço institucional da educação fundamentada nas 
normas, regras e valores da educação foi construído historicamente, to-
mando-se como parâmetro ao que se poderia intitular de um “modelo ci-
vilizatório” ou de “civilidade”. Esse “modelo civilizatório”, o qual foi utili-
zado como parâmetro na construção do caráter institucional da Educação 
Superior no Brasil tem origem especialmente em dois movimentos histó-
ricos, os quais se apresentam sincronizados e sintonizados com o fortale-
cimento da dinâmica capitalista de produção: a construção histórica das 
bases do conceito de cientificidade (ou de racionalidade) e o movimento 
burguês de consolidação da classe dominante.

No processo histórico da consolidação do pensamento científico 
dominante de hoje, foram sendo liberados ingredientes na formação do con-
ceito de cientificidade, originados especialmente nas ciências da natureza, e 
apropriados pela classe burguesa como mecanismos de distinção de classe. 
Tais ingredientes, como é o caso da noção de cientificidade, evolução e ho-
mogeneidade, traduzem a ideia de “normalidade” e “civilidade”, enfocando 
sempre o individuo como elemento central de análise. Além disso, uma so-
ciedade racional pressupõe adotar um entendimento de ciência a partir de 
parâmetros universais, refutando a possibilidade da existência de diferentes 
verdades científicas a partir dos diferentes contextos sociais.

Esses ingredientes permanecem constantes no arcabouço insti-
tucional da Educação Superior. Isso é um elemento importante quando se 
fala em um “modelo civilizatório”. Em outras palavras, o movimento que 
busca a construção de uma sociedade com base na “razão” científica, ini-
cialmente pela construção de um método científico, estipula parâmetros 
universais de ciência e de verdade, nos quais encontramos a origem da 
concepção etnocêntrica de sociedade.

Como o “modelo civilizatório” tem base na razão científica, a 
concepção etnocêntrica é o primeiro ingrediente a se constituir como 
parâmetro para se medir o grau de racionalidade de uma organização 
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social. Existe uma tendência de alguns países, sobretudo os considerados 
desenvolvidos, adotarem o entendimento segundo o qual as suas socie-
dades centralizam a verdade em termos de costumes culturais, desen-
volvimento social e econômico etc. Essas sociedades têm dificuldade de 
compreender como verdade as diferenças culturais se não as suas. Isso é 
etnocentrismo. Segundo a concepção etnocêntrica, portanto, existe uma 
verdade única e universal, entendida como o centro, e é a partir dela que 
se instituem as atribuições do certo e do errado. O etnocentrismo tem 
origem justamente da razão científica, do entendimento de que a ciência 
é única e universal, que a verdade científica guarda requisitos universais 
que a distinguem como ciência. 

Com o avanço da ciência do domínio da natureza, a partir do 
método experimental, a física parece ser o primeiro ingrediente a se in-
tegrar no processo da formação das ciências humanas. A economia po-
lítica foi constituída na Inglaterra no decorrer da Revolução Industrial 
e da glória de Newton, quando se tinha uma influência considerável da 
epistemologia positivista. A partir de então, grandes teóricos das ciên-
cias do desenvolvimento econômico, como Adam Smith, Walras, Pareto e 
Saint-Simon, desejavam ser o Newton da mecânica social da produção e 
do consumo de riquezas (GRINEVALD, 1975, p. 40). 

A construção das ideias das ciências humanas a partir das ciên-
cias da natureza fez com que esta, a ciência do homem, fosse assumindo 
elementos típicos das ciências naturais. O primeiro ingrediente que vem 
da física e que aparece claramente nos fundamentos das políticas públicas 
de hoje diz respeito à ideia que associa o progresso da humanidade à força 
e à energia. Em síntese, o pensamento de Newton cruzou as fronteiras do 
mundo natural para o social. Assim, os teóricos precursores da chamada 
“ciência do desenvolvimento humano”, como foi o caso de Saint-Simon, 
Augusto Comte etc., passaram a associar o “progresso humano” à ideia do 
movimento, da força e da energia.

Essa interpretação dava origem não apenas à ideia segun-
do a qual o desenvolvimento social está condicionado ao desenvolvi-
mento industrial (o sinônimo do capitalismo), mas a que não existe 
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singularidade no que se refere ao desenvolvimento social, ele é único e 
universal. Como no caso da indústria, a força que impulsiona o desen-
volvimento não nasce do mesmo corpo (comunidade, por exemplo), 
mas de uma força externa. É o mesmo que dizer que existe um cen-
tro no qual as ideias, ditas científicas, encontram-se e dele nascem e 
impõem um padrão homogêneo a partir do qual devem se adaptar às 
singularidades. Isso é o mesmo que dizer que comunidades ou pessoas 
que utilizam modelos singulares de produção da vida material e/ou 
social jamais podem se desenvolver socialmente a partir das suas pró-
prias experiências, mas dependem do impulso da força de ideias e de 
tecnologias de comunidades externas. Essa é a razão pela qual as polí-
ticas públicas caracterizam-se como antidiferencialistas. Isso faz com 
que se tenha a concepção de que existe alguém cujo comportamento, 
condição social, cultural etc. contenha mais verdade que a outra, e que 
carece de ajuda, que por si só não sai da estagnação. Isto é, todo corpo 
imóvel precisa de um corpo em movimento para ser impulsionado. 

No âmbito do processo de construção das ciências do domí-
nio da natureza, especialmente no século XVIII, a ideia do movimen-
to, sem ser na perspectiva do real como essencialmente contraditório, 
como ensina a dialética, mas na perspectiva da evolução, originado 
especialmente da física e da biologia, faz com que se estipule como 
“normalidade” o comportamento individual e social associado ao mo-
vimento linear, progressivo.

Construíram-se, assim, historicamente, alguns pressupostos que 
estariam diretamente relacionados ao processo educativo, enfocando, por 
exemplo, o processo educativo na perspectiva da construção da individua-
lidade, não da coletividade, valorização do movimento progressivo e evo-
lução como sinônimos de “civilidade”. Mas, historicamente, essa noção foi 
sendo ampliada, assumindo novos ingredientes, como é o caso do modo de 
viver tipicamente burguês. O estilo de vida tipicamente burguês constitui-
-se em parâmetro de “normalidade” de comportamento individual e social 
especialmente a partir de um movimento que começa após a Revolução 
Industrial unindo dois aspectos importantes: ingredientes originados na 



BONETI, L. W.; GISI, M. L.; FILIPAK, S. T.

Rev. Diálogo Educ., Curitiba, v. 13, n. 39, p. 521-540, maio/ago. 2013

534

evolução histórica do conhecimento científico, especialmente os advindos 
das ciências do domínio da natureza e a apropriação da noção de cultura 
como mecanismo de distinção da classe burguesa. Busca-se construir um 
estilo de viver com base na ideia da cientificidade, do racionalismo clássico 
e da cultura. Assim, construiu-se um estilo de viver associado ao esmero no 
comportamento, no vestuário e na ornamentação do lar, o que passa a ideia 
do sucesso, da evolução e do progresso. Assim se constrói o preceito de que 
o SER está associado ao TER – ideia e espírito dependem da MATÉRIA.

O Brasil, assim, adotou um modelo educacional cujos funda-
mentos teóricos foram derivados de duas vertentes, com repercussões 
sobre a Educação Superior: racionalismo clássico e o modelo de vida 
burguês, fazendo com que a prática da Educação Superior fosse regi-
da por alguns princípios básicos, tais como: um conceito científico de 
cultura, mecanismos institucionais de acesso à cultura restrito à classe 
dominante e minimização da diversidade e adoção da noção de tempo-
ralidade e evolução. Assim, até esse momento, a Educação Superior não 
era associada a um projeto político e social brasileiro, mas sim à forma-
ção “cultural” das elites. A forte conotação sobre a erudição no que se 
refere aos conteúdos ministrados na Educação Superior nessa época é 
um elemento de confirmação desse argumento.

Da rigidez do arcabouço institucional da escola ao aparecimento 
do debate sobre o direito da educação para todos

No Brasil, em diferentes momentos históricos, ocorreram even-
tos envolvendo o mundo social, político, produtivo e cultural, o que re-
percutiu sobre as políticas educacionais, alterando-as em termos dos fins 
e significados da educação, de onde emerge o debate da “educação para 
todos” ou o “Direito à Educação”. Delineia-se a seguir o entrelaçamento 
de eventos significantes na história brasileira com o aparecimento de di-
ferentes fins e significados educacionais expressos nas políticas educacio-
nais de cada período histórico: 
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a) Período anterior à “Revolução burguesa” no Brasil: Educação 
associada à ideia da evolução social, que se utiliza da cultura 
burguesa como parâmetro-fim educacional 
No período anterior à chamada “Revolução Burguesa” no Brasil, 
nos moldes como Florestan Fernandes (1976) a denomina, o 
que se compreende como sendo antes da década de 1930, a edu-
cação apresentava-se como mecanismo repassador da cultura, 
tomando como parâmetro o modelo burguês e racional europeu 
importado pelas oligarquias rurais. Nesse período, vê-se um 
modelo educacional que adotava um conceito científico de cul-
tura, mecanismos institucionais de acesso à cultura restritos à 
classe dominante, e a minimização da diversidade. Com isso, na 
educação, adotava-se o preceito de homogeneização, temporali-
dade e evolução, tomando-se a cultura burguesa parâmetro-fim 
das tarefas educacionais e seus significados. 
Em decorrência da “tardia revolução burguesa”, a representação 
inicial de classe dominante fazia-se por meio das oligarquias ru-
rais. Foram certamente as oligarquias rurais que importaram o 
modelo formal de viver da burguesia europeia expressa na ma-
neira de se vestir, na prática da erudição expressa pela música e 
pela arte, na divisão social do trabalho entre o homem e a mu-
lher etc. As oligarquias rurais assumiram a condição de “euro-
peus no Brasil”, isolando-se em relação ao restante da população 
(estabelecendo relações frequentes com a Europa mesmo em re-
lação à educação dos filhos) e fortalecendo uma visão negativa e 
discriminatória em relação ao povo brasileiro.

b) O enfoque na preparação para a vida produtiva tendo como 
base o conhecimento técnico
No Brasil, com a passagem do modelo agroexportador para o 
urbano-industrial, por volta dos anos 1930, grandes aconteci-
mentos trouxeram novas perspectivas para o Brasil e para os 
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brasileiros e, com isso, novos significados conceituais à educa-
ção. Os fins educacionais expressos nas políticas educacionais 
são alterados mesmo sem alterar o arcabouço institucional des-
crito anteriormente. Da transmissão da cultura enquanto requi-
sito de evolução social para a preparação para a vida produtiva, 
acentuando o conhecimento técnico como parâmetro dos obje-
tivos educacionais. 
O Estado passou a se apresentar como o articulador central 
das questões educacionais no Brasil. A presença do Estado 
como articulador central das questões educacionais já se evi-
dencia com a própria criação do Ministério dos Negócios de 
Educação e Saúde; essa presença também fica clara em 1934 
com a promulgação da Constituição estabelecendo necessida-
de de um Plano Nacional de Educação, da gratuidade e obriga-
toriedade do ensino elementar. O novo enfoque da educação, 
enquanto uma política pública e voltada para o mundo pro-
dutivo, apresentou-se, por exemplo, com a reforma do ensino 
secundário de Francisco Campos — ministro da Educação e 
Saúde, em 1931 — e posteriormente com sua ampliação du-
rante a gestão de Gustavo Capanema.

c) A educação no contexto da pluralidade de saberes, tra-
ços culturais e étnicos e o advento do preceito do Direito à 
Educação e o da “educação para todos” 
Especialmente nas últimas duas décadas do século XX, o Brasil, 
aos poucos, inseriu-se numa dinâmica de globalidade. Derivaram 
dessa dinâmica, novos processos sociais, o que originou altera-
ções substanciais que envolveram a coletividade, determinando 
o aparecimento de novas práticas sociais, novos saberes e novas 
aprendizagens. Esse contexto deu origem a uma nova significa-
ção do conceito de cidadania e ao aparecimento do debate sobre 
as diferenças, desigualdades sociais na educação e preceito do 
Direito à Educação. Trata-se de um debate originado de uma 
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dinâmica contraditória entre a construção de um processo de 
homogeneização (da cultura, dos hábitos de consumo e práticas 
sociais) pleiteada pelo projeto do capitalismo mundial e a busca 
pela valorização do singular e do diferente.

Mas, como analisa Santos (1999, p. 19), ao mesmo tempo em que 
esse processo de expansão das relações econômicas globais se consolide como 
um processo de integração por meio da homogeneização de hábitos culturais 
e de habilidades para o trabalho, provocou outra força na sociedade, aquela 
que traz tensão, desigualdades e exclusão social. Todo processo de homoge-
neização social provoca desintegração à medida que exige aquisição de novos 
conhecimentos, novas habilidades para o trabalho etc. 

É nesse contexto do aparecimento de novos processos sociais, 
os da construção da homogeneidade e de integração, que, de forma 
contraditória, produz-se a desintegração, a diferenciação e a exclusão 
e o direito à educação. Esse debate, que inicialmente se apresenta no 
mundo social, apresenta-se delineando os rumos das políticas educa-
cionais no Brasil. 

Considerações finais

Diferentes eventos marcaram a história da sociedade brasileira, 
envolvendo o mundo político, econômico e cultural, no âmbito dos quais 
teve origem o preceito do Direito à Educação e “educação para todos”. 
Criou-se, assim, a necessidade de ampliação do acesso ao Ensino Superior 
em resposta às desigualdades em termos de condições sociais, étnicas e 
físicas. Apesar disso, a reflexão realizada ao longo deste texto indica, por-
tanto, que a prática dessa premissa encontra barreiras nos próprios valo-
res e regras que regem a institucionalização da educação. 

Em outras palavras, esses diferentes eventos, em diferentes 
momentos históricos, contribuíram com alterações significativas da fei-
ção das políticas de Educação Superior no que se refere aos seus fins e 
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significações conceituais. Uma dessas alterações significativas foi justa-
mente a construção de dispositivos jurídicos e sociais agregados às políti-
cas educacionais à disposição de todos. Mas, por outro lado, o arcabouço 
institucional (regras, normas, valores etc.) que rege o fazer educacional 
superior se mantém inalterável, com visíveis benefícios aos setores domi-
nantes da sociedade. Assim, a permanência de tônicas fortes no arcabou-
ço institucional da Educação Superior brasileira, como é o caso da ideia da 
evolução, mérito e homogeneidade, continua criando restrições ao acesso 
no mundo acadêmico das diferenças sociais e o verdadeiro cumprimento 
da premissa do direito à educação. 
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